INDICAÇÃO N° 216/2026
INDICO A DE CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA PÚBLICA COM ÁREA DE LAZER, PARQUE INFANTIL E ACADEMIA AO AR LIVRE, NO BAIRRO MORADA DO BOSQUE III, NO MUNICÍPIO DE SORRISO.
EMERSON FARIAS - PL, vereador, com assento nesta Casa, em conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUER à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso e ao Secretário Municipal da Cidade, versando sobre a necessidade de construção de uma praça pública com área de lazer, parque infantil e academia ao ar livre no bairro Morada do Bosque III, no Município de Sorriso.
JUSTIFICATIVAS

Considerando que, as praças urbanas exercem papel fundamental na promoção da qualidade de vida, atuando como espaços públicos de convivência, lazer, saúde e inclusão social;

Considerando que sua existência está diretamente relacionada à promoção do bem-estar coletivo e ao fortalecimento dos vínculos sociais nas comunidades;
Considerando que do ponto de vista da saúde pública e da qualidade de vida, as praças representam locais privilegiados para a promoção de atividades físicas ao ar livre, lazer contemplativo, redução do estresse e estímulo à mobilidade ativa, como o caminhar e o uso da bicicleta;

Considerando que, a multifuncionalidade das praças, permitem a realização de diversas atividades, formais e informais, como feiras, apresentações culturais, rodas de conversa, práticas esportivas, passeios e eventos cívicos. Essa versatilidade torna a praça um espaço altamente adaptável às necessidades locais, o que reforça sua importância como equipamento urbano de uso múltiplo. fortes aumentam o risco de colapso, tornando necessários reparos, reforço estrutural e vistorias técnicas;
Considerando, todo o exposto, peço o apoio de todos os Nobres Parlamentares para a aprovação da presente propositura. 
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 7 de abril de 2026.

EMERSON FARIAS

Vereador PL
